
   
 
Ata da Reunião Ordinária de 27 de novembro de 2023. 
 

Elio  Aires, Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, sob a 
proteção de Deus, declarou aberta a reunião ordinária do dia vinte e sete de novembro   do 
ano de dois mil e vinte e três. Conforme registro, presentes os vereadores: Salete Ely, 
Cleomar Alves de Freitas; Ironi José Sebben; Adair Klein; Vali Evaristo Giacomelli; 
Rosangela Strack; Guiomar Teresinha Heckler e Elisiane Fatima Panazollo. Cumprimentou   
assessora jurídica Micheli Fardo, secretária da mesa Rosangela, colegas vereadores e 
vereadoras, secretaria Bruna, pessoas do facebook que acompanham, secretária Beatriz, 
coordenadora Eliane, minha esposa Salete e a Cris de Chapada. Solicito a secretária da 
mesa a proceder a leitura do requerimento de desistência de convocação da Suplente de 
Vereador Maria Alaídes Kern Antes, e da convocação da Suplente de Vereador Elisiane 
Fatima  Panazollo.  A secretaria fez leitura:   Ilustríssimo Sr.  Elio Aires, Presidente da 
Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, Maria Alaides Kern Antes    Suplente de 
Vereador, do Partido da Social Democracia Brasileira, nos termos do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, requer, desistência da Convocação a partir de 21 de novembro de 
2023, Convocação n° 11/2023, por motivos particulares. Almirante Tamandaré do Sul, 21 de 
novembro   de 2023. Convocação  nº 13/2023, Elio Aires,   Presidente da Câmara Municipal 
de Almirante Tamandaré do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, Convoca  a     
Suplente de Vereador Sra. Elisiane Fátima Panazollo,   do  Partido da Social Democracia 
Brasileira,      a assumir como integrante do Poder Legislativo no período de 21 de 
novembro/2023 a 01 de dezembro/2023,    tendo em vista   o atestado médico  apresentado 
pela    Vereadora Fabiane Regina Denicoló, e a desistência de Convocação nº 11/2023  da 
Suplente de Vereador Sra.  Maria Alaides Kern Antes.  Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 21 de novembro de 2023. Convidou a todos   a ficar em pé, para ouvir a leitura de 
um trecho da bíblia que será feito pela vereadora Elisiane Fatima Panazollo.   Colocou em 
discussão a ata da reunião ordinária do dia vinte    de novembro     de dois mil e vinte e três. 
Não havendo oradores, colocou em votação a ata da reunião ordinária do dia vinte    de 
novembro     de dois mil e vinte e três, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. 
Solicito a secretária da mesa a proceder a leitura da matéria constante do expediente da 
presente reunião. Fez leitura:  Correspondência recebida do Poder Executivo Municipal: OP. 
nº 296, encaminha o Projeto de Lei nº 95/2023, que Autoriza o Município de Almirante 
Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências.  OP. nº 303, encaminha o Projeto de Lei nº 96/2023, que Altera redação 
de dispositivo da Lei Municipal nº 2.349/2023 e dá outras providências.  Lei Municipal nº 
2.421, Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no 
orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providências.  Lei Municipal nº 2.422,  
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Almirante Tamandaré do Sul para o 
Exercício  Financeiro de 2024.  Decreto Executivo nº 82/2023, Abre crédito suplementar nas 
dotações do orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providencias. Proposições: 
Requerimento a mesa diretora nº 66, autoria vereadora Rosangela Strack, solicita seja  
confeccionado ofício Excelentíssimo Senhor Hiratan Pinheiro da Silva Superintendente 
Regional do DNIT no estado do Rio Grande do Sul, pedindo a doação de 100 cargas de 
material fresado retirado da BR 386, e também solicita o conserto do asfalto no trevo do 
barquinho acesso a Almirante Tamandaré do Sul. Indicação nº 75, Autoria: Vereadora Salete 
Ely.  Sugere ao Poder Executivo Municipal a substituição do letreiro do portal de acesso a 
cidade por letreiro luminoso. Indicação nº 76, Autoria: Vereador Elio Aires.  Solicita seja  



 
 

realizado pela Secretaria Municipal de Saúde dedetização nas escolas públicas municipais, 
bem como em todo a perímetro urbano, Linha Vitória, Rincão do Segredo e Vila Seca, sendo 
aplicado nas bocas de lobo visando eliminar insetos em especial mosquitos transmissores da 
dengue e outras doenças bem como borrachudos, também que seja realizado estudo para 
dedetizar fontes de água e córregos nos moldes que são realizados em outros municípios a 
fim de erradicar mosquitos e outros insetos transmissores de doenças. Tendo constatado 
que não houve inscrição para os espaços reservados ao pequeno expediente e grande 
expediente, deu início a ordem do dia, e solicitou a secretária a proceder a leitura da matéria 
constante da ordem do dia da presente reunião.  Secretária fez leitura:  Projeto de Lei nº 
095/2023, autoria Poder Executivo, Ementa:  Autoriza o Município de Almirante Tamandaré 
do Sul a suplementar dotação no orçamento para o exercício de 2023 e dá outras 
providências. Fez leitura da justificativa do projeto de lei. Parecer da Comissão da Justiça e 
Finanças, Projeto de Lei nº 095/2023, Ementa:  Autoriza o Município de Almirante  
Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento para o exercício de 2023 e dá 
outras providências.  A Comissão de Justiça e Finanças, após análise conjuntural do Projeto 
de Lei, entende que a proposição legislativa se reveste de legalidade, sendo considerada 
constitucional e viável no aspecto financeiro, estando apto a ser incluído na Ordem do Dia.     
Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 27 de novembro de 2023. Ver (a) Rosangela 
Strack – Presidente; Ver. Ironi José Sebben– Secretário; Ver (a).  Elisiane Fátima Panazollo- 
Membro Nomeada.   Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 
095/2023, autoria Poder Executivo, Ementa:  Autoriza o Município de Almirante Tamandaré 
do Sul a suplementar dotação no orçamento para o exercício de 2023 e dá outras 
providências.   A Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do Parecer da Comissão 
de Justiça e Finanças, bem como na análise conjuntural do ao Projeto de Lei em comento, 
entende que o mesmo é viável no aspecto econômico e social, estando apto a ser incluso na 
Ordem do Dia para apreciação e votação dos demais Edis.  Sala das Reuniões Osvaldo 
Vieira Sarmento, 27 de novembro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli – Presidente, Ver (a) 
Guiomar Teresinha Heckler – Secretária; Ver. Cleomar Alves de Freitas – Membro. Colocou 
em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 95/2023, autoria Poder 
Executivo Municipal. Não havendo oradores, colocou em votação o Projeto de Lei nº 
95/2023, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por 
unanimidade de votos. Fez leitura: Projeto de Lei nº 096/2023, Ementa:  Altera redação de 
dispositivo da Lei Municipal nº 2.349/2023 e dá outras providências.   Fez leitura da 
justificativa do projeto de lei. Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 
096/2023, Ementa:  Altera redação de dispositivo da Lei Municipal nº 2.349/2023 e dá outras 
providências.   A Comissão de Justiça e Finanças, após análise conjuntural do Projeto de Lei, 
entende que a proposição legislativa se reveste de legalidade, sendo considerada 
constitucional e viável no aspecto financeiro, estando apto a ser incluído na Ordem do Dia.       
Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 27 de novembro de 2023. Ver (a) Rosangela 
Strack – Presidente, Ver. Ironi José Sebben– Secretário; Ver (a).  Elisiane Fátima Panazollo- 
Membro Nomeada.  Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 
096/2023, Ementa:  Altera redação de dispositivo da Lei Municipal nº 2.349/2023 e dá outras 
providências.   A Comissão de Ordem Econômica e Social, diante do Parecer da Comissão 
de Justiça e Finanças, bem como na análise conjuntural do ao Projeto de Lei em comento, 
entende que o mesmo é viável no aspecto econômico e social, estando apto a ser incluso na 
Ordem do Dia para apreciação e votação dos demais Edis.   Sala das Reuniões Osvaldo 
Vieira Sarmento, 27 de novembro de 2023.Ver. Vali Evaristo Giacomelli – Presidente, Ver (a)  



 
 
Guiomar Teresinha Heckler – Secretária; Ver. Cleomar Alves de Freitas – Membro. Coloco 
em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 96/2023, autoria Poder 
Executivo Municipa. Vereador Ironi José Sebben solicitou a palavra, tendo sido concedido, e 
colocou (na íntegra): Primeiramente cumprimento o senhor presidente, colegas vereadores e 
vereadoras, assessora jurídica, funcionarias da casa, secretária que se faz presente, nossos 
vereadores mirins,  familiares, enfim todos que estão presentes, e também as pessoas que 
nos assistem através do facebook. Esse projeto até para dizer  a verdade, discuti um pouco 
lá e eu não  vi a obrigatoriedade  de ter um motorista de taxi que teria que ter estudo mas 
infelizmente é a lei da prefeitura  e eu não vejo porque,  um motorista hoje em dia a pessoa 
que não tiver até a quarta séria acho que é poucas pessoas, mas quero aproveitar, esqueci 
de  me inscrever nas explicações pessoais, quero primeiro te parabenizar pela indicação que 
você fez, sexta feira estava falando com minha esposa de fazer uma indicação para  o órgão 
publico tomar providencia  dos mosquitos e coisarada que  tem no município,  gostaria de 
incluir mais pois está de uma situação que dentro de casa quase não da mais para parar sem 
passar repelente, então me refiro nos colégios como é que deve  estar, mas tem coisa bem 
pior ainda que é as baratas na rede de esgoto, eu sei porque tenho minha casa dedetizada e 
as baratas são muito vil  e quando entra logo já more, mas dias atrás estavam fazendo a 
limpeza e quando abre as tampas  da rede de esgoto é so para quem vai olhar para ver a 
quantidade de barata que tem dentro, acho que tinha de ter um meio de dedetizar de passar 
algum veneno para morrer as baratas que tem dentro da rede de esgoto e não ficar entrando 
para dentro das nossas residência, gostaria que se fosse possível reforça essa parte das 
baratas e parabéns pela sua indicação, obrigado. Colocou em votação o Projeto de Lei nº 
96/2023, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por 
unanimidade de votos. Dando prosseguimento, coloco em discussão o requerimento a mesa 
diretora nº 66, autoria vereadora Rosangela Strack. Não havendo oradores, colocou em 
votação o requerimento à mesa diretora nº 66, autoria vereadora Rosangela Strack, tendo 
sido aprovado por unanimidade de votos.  Não havendo manifestação para o espaço 
reservado as explicações pessoais, comunicou que a próxima reunião ordinária será 
realizada no dia quatro de dezembro   do ano corrente, com início às 18h30min., estando os 
vereadores convocados a comparecer. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus 
declarou encerrada    a presente reunião ordinária.  Nada mais havendo a constar declaro 
encerrada a presente ata.  

 


